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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

artigos: 

“Art. 159-A. As empresas e estabelecimentos que prestem serviços de 

educação infantil ou ensino fundamental exigirão, no momento da contratação dos 

empregados, comprovação de seus antecedentes criminais.” 

.............................................................................................. 

“Art. 169-A. Os empregados em estabelecimentos de educação infantil 

ou de ensino fundamental serão submetidos, no momento da contratação e 

anualmente, à avaliação de sua saúde física e mental para fins de habilitação ao 

exercício profissional e continuidade na função. 

§ 1º Os empregados em estabelecimentos de educação infantil ou de 

ensino fundamental deverão informar os empregadores sobre o uso de medicamentos 

psicoativos, bem como sobre a existência, em seu histórico médico, de diagnóstico de 

transtorno mental. 

§ 2º A lista dos medicamentos de que trata o § 1º será estabelecida em 

regulamento. 

§ 3º O fornecimento das informações previstas no § 1º não poderá servir 

de pretexto para a redução ou restrição de direitos do empregado, sob pena de 

rescisão do contrato por culpa do empregador. 

§ 4º Configura-se ato faltoso a omissão ou ocultação, pelo empregado, 

das informações previstas no § 1º deste artigo, passível de punição com advertência, 

suspensão ou demissão por justa causa, a depender da gravidade da omissão.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 483/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado Federal 

em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as irregularidades e os 
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crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e adolescente no País e dela 

decorreram diversos projetos que merecem ser apreciados por esta Casa. 

  A exigência de comprovação de boa saúde mental, assim como a 

ausência de antecedentes criminais dos profissionais contratados pelos 

estabelecimentos de ensino se mostra relevante para a efetivação do art. 53, caput, 

da Lei nº 8.069/1990: 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando 

ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 

qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes (...) 

Assim, esse projeto se justifica pela necessidade de se prezar pelo bem-

estar das crianças e adolescentes no ambiente escolar e garantir-lhes um ambiente 

saudável e seguro para a aprendizagem. 

Dessa forma, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 
Sala das Sessões, 21 de março de 2019. 

 
Dep. José Medeiros 

Podemos/MT 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
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GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 159. Mediante convênio autorizado pelo Ministério do Trabalho, poderão ser 

delegadas a outros órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou 

orientação às empresas quanto ao cumprimento das disposições constantes deste Capítulo. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção II 

Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 160. Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia 

inspeção e aprovação das respectivas instalações pela autoridade regional competente em 

matéria de segurança e medicina do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 1º Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer modificação substancial nas 

instalações, inclusive equipamentos, que a empresa fica obrigada a comunicar, prontamente, à 

Delegacia Regional do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 2º É facultado às empresas solicitar prévia aprovação, pela Delegacia Regional 

do Trabalho, dos projetos de construção e respectivas instalações. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

Art. 161. O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço 

competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar 

estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na 

decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser 

adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 1º As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às 

medidas determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.514, de 22/12/1977) 

§ 2º A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da 

Delegacia Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por entidade 

sindical. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados 

recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito nacional competente em matéria de 

segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recurso. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 4º Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem, após 

determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do estabelecimento 

ou de um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o prosseguimento de 

obra, se, em consequência, resultarem danos a terceiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, 

de 22/12/1977) 

§ 5º O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo 

técnico do serviço competente, poderá levantar a interdição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.514, de 22/12/1977) 

§ 6º Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da interdição ou embargo, 

os empregados receberão os salários como se estivessem em efetivo exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção III 

Dos Órgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 162. As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério 

do Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina 

do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo estabelecerão: (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

a) classificação das empresas segundo o número de empregados e a natureza do 

risco de suas atividades; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

b) o número mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa, 

segundo o grupo em que se classifique, na forma da alínea anterior; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 6.514, de 22/12/1977) 

c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de 

trabalho; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em segurança 

e em medicina do trabalho, nas empresas. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

Art. 163. Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes (CIPA), de conformidade com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos 

estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho regulamentará as atribuições, a 

composição e o funcionamento das CIPAs. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

Art. 164. Cada CIPA será composta de representantes da empresa e dos 

empregados, de acordo com os critérios que vierem a ser adotados na regulamentação de que 

trata o parágrafo único do artigo anterior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.514, de 22/12/1977) 

§ 1º Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão por eles 

designados. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, 

com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 2º Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em 

escrutínio secreto, do qual participem, independentemente de filiação sindical, exclusivamente 

os empregados interessados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com 

redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de 1 (um) ano, 
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permitida uma reeleição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao membro suplente que, 

durante o seu mandato, tenha participado de menos da metade do número de reuniões da CIPA. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 5º O empregador designará, anualmente, dentre os seus representantes, o 

Presidente da CIPA e os empregados elegerão, dentre eles, o Vice-Presidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

Art. 165. Os titulares da representação dos empregados nas CIPAs não poderão 

sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, 

técnico, econômico ou financeiro. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977)  (Vide art. 10, II, “a”, do ADCT) 

Parágrafo único. Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador, em caso de 

reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos motivos 

mencionados neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção IV 

Do Equipamento de Proteção Individual 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 166. A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, 

equipamento de proteção individual adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra 

os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.514, de 22/12/1977) 

Art. 167. O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com 

a indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

Seção V 

Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho 

(Seção acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação da denominação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 168. Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas condições 

estabelecidas neste artigo e nas instruções complementares a serem expedidas pelo Ministério 

do Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

I - na admissão; (Inciso acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

II - na demissão; (Inciso acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

III - periodicamente. (Inciso acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 1º O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em que serão 

exigíveis exames: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977, com redação dada 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

a) por ocasião da demissão; (Alínea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

b) complementares. (Alínea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 2º Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para 

apuração da capacidade ou aptidão física e mental do empregado para a função que deva 

exercer. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977, com redação dada pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 3º O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco da atividade e o 

tempo de exposição, a periodicidade dos exames médicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
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6.514, de 22/12/1977, com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 4º O empregador manterá, no estabelecimento, o material necessário à prestação 

de primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.514, de 22/12/1977, com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 5º O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, será 

comunicado ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.514, de 22/12/1977, com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 6º Serão exigidos exames toxicológicos, previamente à admissão e por ocasião do 

desligamento, quando se tratar de motorista profissional, assegurados o direito à contraprova 

em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos resultados dos respectivos exames. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Para os fins do disposto no § 6º, será obrigatório exame toxicológico com janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, específico para substâncias psicoativas que causem 

dependência ou, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção, podendo ser 

utilizado para essa finalidade o exame toxicológico previsto na Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 (sessenta) dias.  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 169 Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas 

em virtudes de condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de 

conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

Seção VI 

Das Edificações 

(Seção acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação da denominação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 170. As edificações deverão obedecer aos requisitos técnicos que garantam 

perfeita segurança aos que nelas trabalhem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
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II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.306, de 4/7/2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13306-4-julho-2016-783308-publicacaooriginal-150706-pl.html

